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Número: 0000298-44.2019.8.17.2340 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

 Última distribuição : 27/06/2019 

 Valor da causa: R$ 1.000,00 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça de Pernambuco
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

THALES WESLLEY DE LIMA SILVA (AUTOR) KELLY JULLIANNY SANTOS FERREIRA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO

DPVAT SA (REU)

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO (ADVOGADO)

RICARDO CAVALCANTI MARINHO (PERITO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

47117
153

27/06/2019 14:11 Petição Inicial Petição Inicial

47117
159

27/06/2019 14:11 DOCS COMPROBATORIOS 2 Documento de Comprovação

47117
161

27/06/2019 14:11 DOCS COMPROBATORIOS Documento de Comprovação

47117
162

27/06/2019 14:11 DOCS PESSOAIS Documento de Identificação

47117
163

27/06/2019 14:11 PROCURAÇÃO Petição em PDF

47184
721

01/07/2019 13:14 Despacho Despacho

47294
919

03/07/2019 09:11 Intimação Intimação

48813
432

06/08/2019 09:34 Contestação Contestação

48813
442

06/08/2019 09:34 2627161_CONTESTACAO_01.PDF Petição em PDF

48813
441

06/08/2019 09:34 ANEXO 1 Outros (Documento)

48813
439

06/08/2019 09:34 ANEXO 2 Outros (Documento)

48813
443

06/08/2019 09:34 KIT_SEGURADORA_LIDER 1 Outros (Documento)

48813
444

06/08/2019 09:34 KIT_SEGURADORA_LIDER 2 Outros (Documento)

49408
338

16/08/2019 14:22 Certidão Certidão

49408
341

16/08/2019 14:22 2019-08-02 proc. n° 0000298-44.2019.8.17.2340
brejo da madre de Deus

Aviso de recebimento (AR)

51886
128

04/10/2019 11:53 Habilitação Petição (3º Interessado)

53601
675

07/11/2019 13:58 Intimação Intimação

54863
279

02/12/2019 17:20 Petição - Réplica e juntada de quesitos para perícia Petição



54863
281

02/12/2019 17:20 FORMULÁRIO DE PERÍCIA JUDICIAL DPVAT Outros (Documento)

61411
044

04/05/2020 19:25 Despacho Despacho

61411
045

04/05/2020 19:25 dpvat - modelo - formulário - pericia Documentos Indicados pela Autoridade
Judiciária

61672
611

11/05/2020 09:09 Certidão Certidão

61802
374

13/05/2020 08:03 Certidão - Notificação Perito Certidão

61810
625

13/05/2020 08:03 001 - Nomeação Perito - Comprovante de Remessa Documento de Comprovação

61877
812

14/05/2020 08:21 Intimação Intimação

61877
813

14/05/2020 08:21 Intimação Intimação

62161
467

20/05/2020 08:19 Certidão - Agendamento Perito Certidão

62173
694

20/05/2020 08:19 Perito Resposta Bloco I - 01-07 Documento de Comprovação

62196
850

21/05/2020 14:16 Despacho Despacho

62398
718

25/05/2020 09:04 Intimação Intimação

62398
719

25/05/2020 09:04 Intimação Intimação

62489
409

26/05/2020 10:37 Petição Petição

62489
416

26/05/2020 10:37 2627161_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Petição em PDF

63059
696

05/06/2020 10:45 Petição Petição

63059
701

05/06/2020 10:45 2627161_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Petição em PDF

63059
702

05/06/2020 10:45 ANEXO 1 Outros (Documento)

63059
703

05/06/2020 10:45 ANEXO 2 Outros (Documento)

65821
909

05/08/2020 11:40 Certidão Certidão

65821
910

05/08/2020 11:40 THALES WESLLEY DE LIMA SILVA - PROCESSO
N-¦ 0000298.44.2019.8.17.2340

Laudo Pericial

66013
425

07/08/2020 20:01 Despacho Despacho



 

 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE BREJO DA MADRE DE
DEUS - PE
 
 
 
THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, brasileiro, solteiro, mecânico, inscrito no CPF nº
136.013.664-95 e Rg nº 10.800.682 SDS/PE, domiciliado no Sítio Balança, nº 25, Brejo da Madre
de Deus - PE, Cep: 55.170-000, vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, por
intermédio de sua advogada, in fine, com escritório profissional na Rua Marquês de Tamandaré,
nº 123-B, bairro Centro, Caruaru - PE, CEP: 55.004-360, para onde devem ser encaminhadas
todas as intimações, com fulcro no art. 3º da Lei 6.194/74 e demais disposições legais aplicáveis
à matéria, propor a presente
 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT COM PEDIDO DE PERÍCIA
MÉDICA

 
em face de SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT, pessoa jurídica
de direito privado, com endereço para notificações na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205, CNPJ nº 09.248.608/0001-04, pelas razões fáticas e
jurídicas a seguir expendidas:
DA JUSTIÇA GRATUITA

 A Autora é pessoa pobre na acepção jurídica da palavra, não podendo suportar as
despesas processuais e honorários advocatícios, sem o prejuízo de seu sustento e da própria
família, razão pela qual requer o benefício da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº
1.060/50.
I PRELIMINARMENTE
DA AUTENTICAÇÃO DOS DOCUMENTOS
 

Diante da Fé Pública garantida ao advogado, declara a patronesse do autor, a
autenticidade dos documentos ora acostados a presente exordial, sob pena de sua
responsabilidade pessoal.  
 
DO DESINTERESSE NA AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO SEM PRÉVIA PERÍCIA MÉDICA
JUDICIAL
 
        É sabido que as audiências de tentativa de conciliação em processos que versam sobre
pedidos referente a indenização de Seguro DPVAT não têm surtido efeito quando realizadas sem
a produção da perícia judicial.
 
        Sendo assim, não tem interesse na marcação de audiência de conciliação antes da
realização de perícia médica judicial, exceto se for regime de mutirão, quando ambas são
marcadas para a mesma data.
 
II - DOS FATOS
No dia 07/01/2017, no período da tarde, a Autora sofreu acidente de trânsito, no município de
Brejo da Madre de Deus, veículo Honda CG 150, de placa OYM 1849, ocasião na qual, quando ia
pilotando, derrapou e perdera o controle, vindo a cair.

Com o forte choque a Autora sofreu fratura de Membro Inferior Direito, o que acarretou em
sequelas permanentes.

Administrativamente houve pagamento de R$ 1.687,50 (mil seiscentos e oitenta e sete
reais e cinquenta centavos).
 III - DO DIREITO
DA SUBSUNÇÃO DO CASO CONCRETO À NORMA
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Preliminarmente, chamo a atenção de Vossa Excelência para a tempestividade da
presente demanda, vez que, da data da ocorrência do sinistro até o presente momento não
transcorreram os três anos de que trata o Código Civil de 2002 para o ajuizamento da competente
ação de cobrança da indenização do seguro ora em tela. Desta feita, resta demonstrado que a
presente ação é absolutamente tempestiva.

Ultrapassada a matéria preliminar, passa-se a enfrentar o mérito da presente demanda, o
que não requer maiores esforços.

A Lei nº 6.194/74 fez nascer o Seguro Obrigatório DPVAT, criado para amparar as vítimas
de acidentes causados por veículos automotores de vias terrestres. Para tanto, foi criado um
consórcio de seguradoras privadas, responsável pela administração da verba arrecadada com o
pagamento desse seguro, o que é feito por proprietários de veículos no momento do
licenciamento anual junto ao Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Trata-se, inclusive, de condição essencial para que os veículos possam transitar pelas vias
rodoviárias do país.

Esse convênio é responsável, especificamente, pelo pagamento das indenizações
previstas na lei supracitada para os casos de morte, invalidez permanente ou despesas de
assistência médica que tenham tido origem em um sinistro daquela natureza.

O art. 3º da Lei 6.194/74, contempla que:  
“Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º (DPVAT) 
compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas de
assistência médica e suplementares, nos valores que se seguem, por pessoa
vitimada: 
I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez
permanente; e 
III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no
caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente
comprovadas. 

Da análise de todos os documentos resta cristalino e patente que o Autor enquadra-
se, perfeitamente, em uma das hipóteses de cobertura do Seguro Obrigatório – DPVAT,
qual seja, a constantes no art. 3º, II, da Lei nº 6.194/74, o qual impõe o pagamento de
indenização de até R$ 13.500,00, nos casos de invalidez permanente, cujo valor exato
deverá ser aferido quando da realização da perícia judicial.

Eis que todas as exigências legais foram amplamente atendidas, tem-se que a conjugação
dos fatos aqui narrados com o direito ora esposado é suficiente para sustentar a pretensão do
Autor de obter o que lhe é assegurado por lei. Sendo assim, vem à presença de Vossa
Excelência para obter a plenitude do pleito que se segue.
IV DO PEDIDO
ANTE O EXPOSTO, é a presente ação para requerer:
a)            a citação da Requerida, para, querendo, contestar a presente demanda, sob pena de
revelia e confissão, acompanhando o feito em todos os seus ulteriores atos, até final decisão que
haverá por declarar a procedência da ação, condenando a Requerida no quantum pedido;
 b)           seja a Autora submetida a perícia médica, através de médico nomeado por esse juízo
e bancado pelo Estado ou pela Ré, a fim de se constatar a invalidez permanente já alegada
por esta parte, bem como quantificá-la, juntando desde já os quesitos a serem
respondidos;
c) seja julgada totalmente procedente a presente ação para condenar a Requerida ao pagamento
da indenização do seguro DPVAT, no que diz respeito ao grau de sequela que submeteu o autor,
em valor a ser arbitrado após a realização da perícia judicial, bem como nas despesas médicas e
hospitalares porventura suportadas (DAM’s), consoante determinado pela Lei n.º 6.194/74, art. 3º,
II e III, em favor do Autor, devidamente corrigidos e com a incidência de juros moratórios, desde a
data do evento danoso.
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d) a condenação da Ré ao pagamento das custas e despesas processuais, bem como em
honorários de sucumbência na ordem de 20% sobre o valor da condenação;
e) por fim, conceda a Autora o benefício de postular sob o manto da assistência judiciária gratuita,
nos termos da Lei 1.060/50, por não ter suporte financeiro para arcar com as despesas
processuais.

Protesta-se por provar o alegado com o uso de todos os meios em direito admitidos, em
especial de perícia médica, a qual deverá ser deferida de plano por esse juízo, bem como
documentos que ora anexa e que anexará oportunamente.

Dá-se à causa o valor de R$ 1.000,00 (mil reais) para efeitos meramente fiscais.
Termos em que,
Pede deferimento.
Caruaru-PE, 27 de junho de 2019.
 
 
 
KELLY FERREIRA
OAB/PE 30.588
 
QUESITOS
 
1. O(a) periciando(a) foi devidamente identificado(a) mediante documento oficial com
foto(RG,CPF, passaporte, etc) e submetido a exame clínico completo?
2. O periciando é portador de doença ou sequela causada por acidente automobilístico? Quais?
3. Pela sequela tem como aferir a data aproximada da lesão?
4. A sequela causou deformidade, debilidade ou incapacidade para o periciando?
5. A patologia o impede para o exercício de sua atividade laborativa habitual, ou apresenta
sequelas que dificulte o desempenho de suas atividades laborais? Como?
6. A patologia ou sequelas apresentadas pelo periciando o incapacita para outras atividades
laborativas diferentes da sua habitual?
7. Em caso da verificação de incapacidade apenas durante a ocorrência de crises dolorosas, é
possível estipular o prazo de duração das referidas crises?
8. A incapacidade é total ou parcial?
9. A incapacidade é temporária ou permanente?
10. Qual o grau de incapacidade, debilidade ou deformidade que acomete o autor?
11. Os males alegados na inicial têm origem acidentária, em decorrência do acidente
automobilístico sofrido? Explicar.
12. Qual(s) o(s) exame(s) realizado(s) para se chegar a conclusão acima?
 13.Preste o Sr. Perito outras informações que considerar úteis ao esclarecimento da demanda,
bem como aponte todas as sequelas decorrentes do acidente automobilístico sofrido.
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340
AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

 

 
D E S P A C H O

Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade
pelas despesas processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência
(CPC, art. 98, § 2º), bem como sem afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas
processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º);

Cite-se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, na qual
deverá alegar toda a matéria de defesa, expondo as razões de fato e de direito com que
impugna o pedido, sob pena de revelia (arts. 344 a 346 do CPC), especificando, ainda,
todas as provas que pretende produzir (arts. 335 a 343 do CPC).

Apresentada, intime-se a parte requerente para manifestação, em 15 dias, na qual
também deverá especificar as provas que pretende produzir (arts. 350 e 351 do CPC). Caso
contrário, certifique-se o decurso in albis do prazo.

Ficam cientes as partes de que, não havendo necessidade ou utilidade na produção
das provas requeridas, ou caso sejam as mesmas meramente protelatórias ou, ainda, diante da
revelia, poderá ocorrer o julgamento antecipado do mérito (art. 355 do CPC).

Ao final, voltem os autos conclusos.

Brejo da Madre de Deus, 01/07/2019

 

Valdelício Francisco da Silva

Juiz de Direito
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO - PARTE AUTORA - PARA FINS DE PUBLICIDADE 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47184721, conforme segue transcrito abaixo:

"D E S P A C H O Defiro a gratuidade de justiça (artigo 98 do CPC), sem prejuízo da responsabilidade pelas despesas

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de sua sucumbência (CPC, art. 98, § 2º), bem como sem

afastar o dever de o beneficiário pagar, ao final, as multas processuais que lhe sejam impostas (CPC, art. 98, § 4º); Cite-

se a parte requerida para, no prazo legal, apresentar resposta, na qual deverá alegar toda a matéria de defesa, expondo

as razões de fato e de direito com que impugna o pedido, sob pena de revelia (arts. 344 a 346 do CPC), especificando,

ainda, todas as provas que pretende produzir (arts. 335 a 343 do CPC). Apresentada, intime-se a parte requerente para

manifestação, em 15 dias, na qual também deverá especificar as provas que pretende produzir (arts. 350 e 351 do

CPC). Caso contrário, certifique-se o decurso in albis do prazo. Ficam cientes as partes de que, não havendo

necessidade ou utilidade na produção das provas requeridas, ou caso sejam as mesmas meramente protelatórias ou,

ainda, diante da revelia, poderá ocorrer o julgamento antecipado do mérito (art. 355 do CPC). Ao final, voltem os autos

conclusos. Brejo da Madre de Deus, 01/07/2019 Valdelício Francisco da Silva Juiz de Direito"

BREJO ME DEUS, 3 de julho de 2019.

RAFAELA CRISTINA BARBOSA JAPIASSU 
Diretoria Cível do 1º Grau
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2627161- C3/ 2019-04056/ INVALIDEZ/DAMS 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE 

 

 

 

 

Processo: 00002984420198172340 

 

 

 

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 
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BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 07/01/2017, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 26/06/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA INÉPCIA DA INICIAL 
 

DA AUSÊNCIA DO BOLETIM DE PRIMEIRO ATENDIMENTO 
 

Inicialmente cumpre informar que a petição inicial apresentada pelo autor não está apta a gerar efeitos, vez que 
não foi instruída com os documentos essenciais à propositura da ação.  
 
O autor não acostou o boletim de primeiro atendimento médico, documento essencial para comprovar o nexo 
causal do acidente, impossibilitando a elaboração da defesa. 
 
Não se pode olvidar acerca da existência de requisitos formais para o ajuizamento de qualquer demanda, os quais 
são tradicionalmente denominados na praxe forense de requisitos da petição inicial, estes elencados no art. 319 
do Novo Código de Processo Civil, que pedimos escusas para transcrever, senão vejamos: 
 

“Art. 319.  A petição inicial indicará: 
 
I - O juiz ou tribunal, a que é dirigida; 
 
II - Os nomes, prenomes, estado civil, profissão, domicílio e residência do autor e do 
réu; 
 
III - o fato e os fundamentos jurídicos do pedido; 
IV - o pedido, com as suas especificações; 
 
V - o valor da causa; 
 
VI - as provas com que o autor pretende demonstrar a verdade dos fatos alegados; 
 
VII - o requerimento para a citação do réu.” 
 

Em prosseguimento, cumpre salientar o disposto no art. 330, I e parágrafo primeiro, Novo Código de Processo 
Civil, ipsis literis: 
 

“Art. 330. A petição inicial será indeferida:  
I - quando for inepta;  
 
(...) 
 
Parágrafo primeiro. Considera-se inepta a petição inicial quando 
(...) 
 
I – lhe faltar pedido ou causa de pedir; 

 
II – o pedido for indeterminado, ressalvadas as hipóteses legais em que se permite o 
pedido genérico;  
 
III – da narração dos fatos não decorrer logicamente a conclusão; 
VI – contiver pedidos incompatíveis 
 
(...).” 
 

Merece destaque, portanto, o disposto no art. 485, I, do Código de Processo Civil. Vejamos: 
 

“Art. 485. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 
 
I - quando o juiz indeferir a petição inicial; 
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(...);” 
 

Desta forma, se faz impossível o pleno direito de defesa e contraditório, visto a comprovada omissão do autor 
com relação aos fatos narrado e o fato desta não ter colacionado aos autos documentos exigíveis a propositura da 
demanda.  
 
Subsiste óbice intransponível ao suposto direito Autoral, devendo acarretar a extinção do feito, sem resolução do 
mérito, conforme disposto no artigo 485, inciso I do Novo Código de Processo Civil, combinado com artigo 330, 
inciso I, e parágrafo primeiro, do mesmo diploma legal.  
 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

26/06/2018 após 01 ANO E 05 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 07/01/2017, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 07/01/2017. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: 

intensa –  75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autoral 

com fundamento no artigo 487 inciso I do cpc. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de todos os meios de prova em direito admitidas e haja vista a necessidade de 

elucidar aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento 

pessoal da vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do covênio de cooperação institucional celebrado entre o 

Tribunal de Justiça de Pernambuco e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT nº014/2017   

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome da patrona DRA. 

RAFAELLA BARBOSA PESSOA DE MELO, OAB-PE 25393, sob pena de nulidade das mesmas. 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

BREJO DA MADRE DE DEUS, 5 de agosto de 2019. 

 

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR 

30225 - OAB/PE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando o vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR, inscrito na 30225 - OAB/PE os poderes que lhes foram 

conferidos por SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro 

DPVAT, que lhe move THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de BREJO DA 

MADRE DE DEUS, nos autos do Processo nº 00002984420198172340. 

  

Rio de Janeiro, 5 de agosto de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PE 4246 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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533427

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

THALES WESLLEY DE LIMA SILVA UNIÃO SEGURADORA S/A -
VIDA E PREVIDÊNCIA

3180362797 Brejo da Madre de Deus Invalidez Permanente

07/01/2017Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 18/09/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DO PLATÔ TIBIAL DIREITO.

TRATAMENTO CIRÚRGICO(PARAFUSOS) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO DIREITO.

Com sequela

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO JOELHO DIREITO.

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano

% Apurado

Perda completa da mobilidade de um joelho 25 % Em grau médio - 50 % 12,5% R$ 1.687,50

Total 12,5 % R$ 1.687,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

FERNANDA CARDOSO GUERRA FONSECA

533427

UF do CRM: RJ

EQ1

Empresa:

Grupo:
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 20/09/2018

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 1.687,50

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 02778

CONTA: 000000044048-3

Nr. da Autenticação DE632F382C6B12BA
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE AR COM RECEBIMENTO
Certifico que, nesta data, faço anexar aos presentes autos o AR referente à citação/intimação da SEGURADORA LIDER

DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT . O referido é verdade. Dou fé.

BREJO ME DEUS, 16 de agosto de 2019

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau 
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-211 88730 4 BR 	
--- 

TENTATIVAS DE ENTREGA TENTATIVES DE LIVRAISON 

RECNCHER COM LETRA DE FO 

r o 	- 'em oR 	. Em / Nom, OU RAISON SOCIAli DE L'EXPÉDITEUR 

-0- 
1 	1 	3,-1...- i _.i 	111 	 1 	1 	1 

1 	1 	1  
.------/ FORUM JUIZ DEMOSTENES BATISTA VERAS 

DEREÇOPÃMDEVOLUÇÀC 

1111 

Diretoria Cível Regional do Agreste 

1 	iii 	1 
Rua José Florêncio Filho, s/ri;  Universitário Caruaru/PE 

MDE / LOCAUTE - 	CEP: 55014-837(Térreo) 
BRASIL 
BRÉSIL i 	1111 	1 	1 	1 	1 	1 	1 	111111111E 

h h h 
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jr,1 AVISO DE 
vÀ RECEBIMENTO PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

DESTINATÁRIO DO OBJETO! DESTINATAIRE 
NOME OU RAZÃO SOCIAL DO DESTINATÁRIO DO OBJETO / NOM OU RAISON SOCIAIS DU DESTINATAIRE 

1 	1 	 1 	1 1.--4—.4.-_-_------_.----  1111111 	I 
ENDERF 

I 	
1 

I 	Nome: SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓCIOS DE SEGURO 

74, 59  ANDAR , CENTRO, 

ID 	47294918 

DA MADRE DE DEUS 

DPVAT 

RIO DE 1 	 1 	1 	1 	1 
1 Endereço: R SENADOR DANTAS, 

I JANEIRO - FU - CEP: 20031-205 1 	1 	i 	i 	1 
CEP / COC 

1 
I 000029844.2019.8.172340 1 

ÃO/INTIMAÇÃO 	BREJO 

PAIS / PAYS 

i 	II 	1 	1 	1 	1 	1 
CITA NATUREZA  

PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE O EMS Ej SEGurtne0 / VALEUR DECLARE 

ASSINATURA DO RECEBEDOR / SIGNA TURE DU Rega- D R n A   
UKADORA LID 

 sj—/ 

DATA DE RECEBIME 
;ÇLâTE OE LIVRATION 

I 

TO CARIMBO DE ENTREGA 
UNIDADE DE DESTINO 

BUREAU DE DESTINATION 

F NOME LEONEL DO RECEBEDOR / NO LISIBSE DU RE E ITEZRJUL 2019 	i 
BIAN CA DE SOM CRUZ—  E A 

6)5 •I" De 

(....-- 	

-/ 

In 	2019 

fERS  

N. DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ORGÃO EXPEDIDOR 

RIfk?L4.41943C419 	c 	A 
SIGNA TURE DE LAGENT 

0 • %S. ã  . 

PStt°  segi5-3  
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO 1 ADRESSE DE RETOUR DANS LE 

75240203-0 FC0463 /16 71-NBIBN-Mr6 mm 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓCIOS DE SEGURO DPVAT 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 47184721 , conforme segue transcrito abaixo:

"Apresentada, intime-se a parte requerente para manifestação, em 15 dias, na qual também deverá especificar as

provas que pretende produzir (arts. 350 e 351 do CPC). Caso contrário, certifique-se o decurso in albis do prazo. Ficam

cientes as partes de que, não havendo necessidade ou utilidade na produção das provas requeridas, ou caso sejam as

mesmas meramente protelatórias ou, ainda, diante da revelia, poderá ocorrer o julgamento antecipado do mérito (art.

355 do CPC). Ao final, voltem os autos conclusos. Brejo da Madre de Deus, 01/07/2019 Valdelício Francisco da Silva

Juiz de Direito" BREJO ME DEUS, 7 de novembro de 2019.

TALLYNNE GABRIELLA SANTOS E SILVA 
Diretoria Cível do 1º Grau
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE
 
 
Processo: 0000298-44.2019.8.17.2340
 
THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, já qualificado nos autos do processo em epígrafe, por
intermédio de sua advogada, ao final subscrita, vem perante Vossa Excelência, manifestar-se
acerca do laudo pericial na forma do seguinte: ratifica os termos contidos na inicial, bem como
justifica que por se tratar de pedido de complementação de indenização de Seguro DPVAT se faz
necessária a realização de perícia médica que venha a quantificar a lesão sofrida, o que
possibilita o julgamento de acordo com a tabela anexa à Lei aplicável.
Neste sentido, faz juntada do formulário utilizado nos mutirões de Seguro DPVAT, para que a o
perito judicial responda à quesitação, requerendo para tanto a nomeação de perito judicial em
regime de mutirão, a ser custeado pela Seguradora, nos termos do convênio 014/2017 realizado
entre a Líder e o TJPE, na qual a mesma se compromete a custear as perícias judiciais neste tipo
de demanda.
 
Termos em que,
Pede deferimento.
 
Caruaru, 02 de dezembro de 2019.
 
 
KELLY FERREIRA
OAB PE 30.588
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340
AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

  
  

DECISÃO
 

Vistos etc. 
Defiro a produção de prova pericial. 
Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho, renomado médico ortopedista,

inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). 

O exame pericial será realizado em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo
o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local informado, munido dos exames
médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. 

Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora
e local para a realização do exame, e, em seguida, apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10
(dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário padronizado anexo, nos
moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos
complementares formulados pelas partes. 

Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço eletrônico
desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). 

Nos termos do Convênio n. 014/2017[1], celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do
Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem adiantados pela parte ré. 

Intime-se a parte ré, através de seu(s) Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias,
efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à disposição deste juízo.  

 Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art.  
465, § 1º, I e II, do Código de Processo Civil). 

Publique-se. 
Cumpra-se. 
        

Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto:
Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de
atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os
Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência:
60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As
perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos
reais) por perícia médica judicial presencial no curso normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais)
para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de
Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima
periciada).
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
FORMULÁRIO PARA AVALIAÇÃO MÉDICA  

PARA FINS DE VERIFICAÇÃO DO GRAU DE INVALIDEZ PERMANENTE 
[Art. 31º da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974] 

 
 

INFORMAÇÕES DA VÍTIMA 
 
NOME COMPLETO:  

 

CPF:  

 

ENDEREÇO: 

 
INFORMAÇÕES DO ACIDENTE 

 
LOCAL: 

Data do Acidente:           /         /  

 

DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM A REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO MÉDICA 
 
Declaro que as informações da vítima e do acidente, acima indicadas, são verdadeiras e que compareci, por livre 
e espontânea vontade, para realização da avaliação médica para fins de verificação do grau de invalidez 
permanente em razão do processo judicial n. ________________.8.17.2340, para pagamento de indenização 
DPVAT por invalidez permanente, do qual figura como autor e que tramita na Vara Única da Comarca de Brejo da 
Madre de Deus (PE). 
 

Local, data. 
 
 

______________________________________________ 
Assinatura da Vítima 

 
 

Avaliação Médica 
 
I) Há lesão cuja etiologia (origem causal) seja exclusivamente decorrente de acidente pessoal com veículo 
automotor de via terrestre?   
 
       Sim          Não          Prejudicado 
 
Só prosseguir em caso de resposta afirmativa. 
 
II) Descrever o quadro clínico atual informando:  
 
a) qual (quais) região(ões) corporal(is) encontra(m)-se acometida(s);  
___________________________________________________________________________________________ 
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
___________________________________________________________________________________________ 

b) as alterações (disfunções) presentes no patrimônio físico da Vítima, que sejam evolutivas e temporalmente 
compatíveis com o quadro documentado no primeiro atendimento médico hospitalar, considerando-se as medidas 
terapêuticas tomadas na fase aguda do trauma. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

III) Há indicação de algum tratamento (em curso, prescrito, a ser prescrito), incluindo medidas de reabilitação? 
 
       Sim      Não  
 
Se SIM, descreva a(s) medida(s) terapêutica(s) indicada(s): 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmar que o quadro clínico cursa com:  
 
a)       disfunções apenas temporárias  
 
b)       dano anatômico e/ou funcional definitivo (sequelas) 
 
Em caso de dano anatômico e/ou funcional definitivo informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas 
presentes no patrimônio físico da Vítima. 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou de tratamento, faz-se necessário exame complementar?   
 
       Sim, em que prazo:  
 
       Não 
 
Em caso de enquadramento na opção “a” do item IV ou de resposta afirmativa ao item V, favor NÃO preencher os 
demais campos abaixo assinalados.  
 
VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões) 
permanente(s) que não seja(m) mais susceptível(is) a tratamento como sendo geradora(s) de dano(s) 
anatômico(s) e/ou funcional(is) definitivo(s), especificando, segundo o anexo constante à Lei 11.945/09, o(s) 
segmento(s) corporal(is) acometido(s) e ainda segundo o previsto no instrumento legal, firmar a sua graduação: 
 
Segmento corporal acometido:  
 
a) Total  
(Dano anatômico ou funcional permanente que comprometa a íntegra do patrimônio físico e/ou mental da Vítima). 
 
b) Parcial  
(Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio físico e/ou mental da 
Vítima). Em se tratando de dano parcial informar se o dano é: 
 

b.1    Parcial Completo (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa de forma global algum 
segmento corporal da Vítima).  
 
b.2    Parcial Incompleto (Dano anatômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas em parte a 
um (ou mais de um) segmento corporal da Vítima).   
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PODER JUDICIÁRIO 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Rua da Saudade, n. 35, Centro – CEP: 55170-000 – Fone: (81) 3747-4920, 4921 e 4922 
E-mail: vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br 

 
b.2.1) Informar o grau da incapacidade definitiva da Vítima, segundo o previsto na alínea II, § 1º do art. 3º da 
Lei 6.194/74 com redação introduzida pelo artigo 31 da Lei 11.945/2009, correlacionando o percentual ao seu 
respectivo dano, em cada segmento corporal acometido. 

 
Segmento Anatômico                    Marque aqui o percentual 
1ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
2ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
3ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 
 
4ª Lesão 
_________________________________     10% Residual      25% Leve      50% Média      75% Intensa 

 
Observação: Havendo mais de quatro sequelas permanentes a serem quantificadas, especifique a respectiva 
graduação de acordo com os critérios ao lado apresentados: 
___________________________________________________________________________________________ 

___________________________________________________________________________________________ 

 
 
Local e data da realização do exame médico:        Assinatura do médico – CRM 

_________________________,______/_____/__________       ________________________________________ 

 

ANEXO – Artigo 3º. da Lei no. 6.194 de 19 de dezembro de 1974 
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO HABILITAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, procedi à habilitação do(a)(s) perito(a)(s) RICARDO
CAVALCANTI MARINHO  - CPF 704.472.334-91.  

BREJO ME DEUS, 11 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO NOTIFICAÇÃO PERITO 
Certifico, para os devidos fins de direito, que, nesta data, e em atendimento à Decisão exarada nos autos, procedi à 

notificação do Perito RICARDO CAVALCANTI MARINHO - inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, via e-mail,

conforme compro anexo..  

BREJO ME DEUS, 13 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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De : Joao Batista De Macedo
<batista.macedo@tjpe.jus.br>

Assunto : Nomeação Perito - BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Para : ricardomarinho@hotmail.com

Zimbra batista.macedo@tjpe.jus.br

Nomeação Perito - BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Dom, 10 de mai de 2020 19:20

1 anexo

Tribunal de Justiça de Pernambuco
Poder Judiciário

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br
PROCESSOS:

0000297-59.201
9.8.17.2340

0000298-44.201
9.8.17.2340

0000296-74.201
9.8.17.2340

0000306-21.201
9.8.17.2340

0000301-96.2019
.8.17.2340

0000309-73.201
9.8.17.2340

0000308-88.201
9.8.17.2340

0000315-80.201
9.8.17.2340

0000310-58.201
9.8.17.2340

0000394-59.2019
.8.17.2340

0000395-44.201
9.8.17.2340

0000397-14.201
9.8.17.2340

0000391-07.201
9.8.17.2340

0000392-89.201
9.8.17.2340

0000393-74.2019
.8.17.2340

0000300-14.201
9.8.17.2340

0000398-96.201
9.8.17.2340

0000401-51.201
9.8.17.2340

0000402-36.201
9.8.17.2340

0000403-21.2019
.8.17.2340

0000463-91.201
9.8.17.2340

0045515-60.201
9.8.17.2001

0000542-70.201
9.8.17.2340

0000530-56.201
9.8.17.2340

0000531-41.2019
.8.17.2340

0000533-11.201
9.8.17.2340

0000529-71.201
9.8.17.2340

0005145-28.201
7.8.17.2480

0000528-86.201
9.8.17.2340

0000633-63.2019
.8.17.2340

0000635-33.201
9.8.17.2340

0000649-17.201
9.8.17.2340

0000636-18.201
9.8.17.2340

0000653-54.201
9.8.17.2340

0000634-48.2019
.8.17.2340

0007417-29.201
6.8.17.2480

0007968-09.201
6.8.17.2480

00000000 00000000 00000000

Ilm°  Sr:  Dr.  Ricardo  Cavalcanti  Marinho-  CRM-PE  sob  o  n.  14.589  -
704.472.334-91

Através do presente, e por determinação do Juízo da Comarca de Brejo da Madre
de Deus/PE faço ciência da NOMEAÇÃO designada nos processos acima elencados para
cumprir o encargo escrupulosamente, independentemente de termo de compromisso (art.
466, do Código de Processo Civil). Tudo conforme Decisão exarada nos autos e a seguir
parcialmente transcrita:

“(...) Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,  renomado médico
ortopedista,  inscrito  no  CRM-PE sob  o  n.  14.589,  para  cumprir  o  encargo  escrupulosamente,
independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil).

O exame pericial será realizado em dia, hora e local a ser indicado pelo
perito,  devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e local informado,
munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente.

Notifique-se o perito nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora
e  local  para a realização do exame,  e,  em seguida,  apresentar o respectivo laudo,  no

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10288&tz=America/Argen...
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prazo  de  10  (dez)  dias,  com  as  respostas  aos  quesitos  do  juízo,  conforme
formulário padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT,
além de eventuais quesitos complementares formulados pelas partes.

Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço
eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br).

Nos termos do Convênio n. 014/2017
[1][1], celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder

do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor de R$ 300,00 (trezentos
reais), a serem adiantados pela parte ré.

Intime-se  a  parte  ré,  através  de  seu(s)  Advogado(s),  para, no prazo de 10 (dez)  dias,
efetuar  o  depósito  judicial  da  verba  honorária  em  conta  judicial  à  disposição  deste  juízo.
 Intimem-se  as partes, através de seu(s) Advogado(s),  para, querendo, indicarem assistentes
técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II,
do Código de Processo Civil)”. AL CONCEIÇÃO DA SILVA – Juiz de Direito

Atenciosamente,
João Batista de Macêdo

DCRA - CARUARU
(81) 99490-4183

(Favor confirmar recebimento)

Formulário - perícia DPVAT.pdf
536 KB 
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO -  PARTE AUTORA (Publicidade e Indicação de Assistentes e Quesitos) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 614411044 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DECISÃO Vistos etc. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,

renomado médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,

independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). O exame pericial será realizado

em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e

local informado, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. Notifique-se o perito

nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora e local para a realização do exame, e, em seguida,

apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário

padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). Nos termos do Convênio n. 014/2017[1],

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. Intime-se a parte ré, através de seu(s)
Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à
disposição deste juízo. Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, do

Código de Processo Civil). Publique-se. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020. ALTINO

CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de

atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos

Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As

perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial presencial no curso

normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de

Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). Assinado eletronicamente por:

A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  0 4 / 0 5 / 2 0 2 0  1 9 : 2 8 : 2 4

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 61411044] "

BREJO ME DEUS, 14 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DECISÃO -  PARTE REQUERIDA (Honorários e Indicação de Assistentes e Quesitos) 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor da Decisão de ID 614411044 , conforme segue transcrito abaixo:

" [DECISÃO Vistos etc. Defiro a produção de prova pericial. Nomeio perito o médico Dr. Ricardo Cavalcanti Marinho,

renomado médico ortopedista, inscrito no CRM-PE sob o n. 14.589, para cumprir o encargo escrupulosamente,

independentemente de termo de compromisso (art. 466, do Código de Processo Civil). O exame pericial será realizado

em dia, hora e local a ser indicado pelo perito, devendo o(a) periciando(a) comparecer pessoalmente na data, hora e

local informado, munido dos exames médicos aos quais se submeteu em razão do acidente. Notifique-se o perito

nomeado, através de seu endereço eletrônico, para indicar dia, hora e local para a realização do exame, e, em seguida,

apresentar o respectivo laudo, no prazo de 10 (dez) dias, com as respostas aos quesitos do juízo, conforme formulário

padronizado anexo, nos moldes exigidos pela legislação sobre seguro DPVAT, além de eventuais quesitos

complementares formulados pelas partes. Requisite-se ainda ao perito que encaminhe o laudo digitalizado ao endereço

eletrônico desta unidade judiciária (vunica.bmadrededeus@tjpe.jus.br). Nos termos do Convênio n. 014/2017[1],

celebrado entre o TJPE e a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT, arbitro os honorários periciais no valor

de R$ 300,00 (trezentos reais), a serem adiantados pela parte ré. Intime-se a parte ré, através de seu(s)
Advogado(s), para, no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o depósito judicial da verba honorária em conta judicial à
disposição deste juízo. Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, indicarem
assistentes técnicos e formularem quesitos complementares, no prazo de 05 (cinco) dias (art. 465, § 1º, I e II, do

Código de Processo Civil). Publique-se. Cumpra-se. Brejo da Madre de Deus (PE), 4 de maio de 2020. ALTINO

CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] CONVÊNIO Nº 014/2017-TJPE, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO E A SEGURADORA LÍDER DO

CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A. Objeto: Estabelecimento das bases de cooperação entre os partícipes, no âmbito das suas respectivas áreas de

atuação, com vistas à realização de perícias médicas judiciais presenciais em ações envolvendo os Seguro Obrigatório de Danos Pessoas por Veículos

Automotores de Via Terrestre – DPVAT . Da Vigência: 60 (sessenta) meses, com efeitos a partir de 24.03.2017. Do Preço e da Dotação Orçamentária: As

perícias realizadas serão pagas pela SEGURADORA LÍDER, a um valor fixo de R$ 300,00 (trezentos reais) por perícia médica judicial presencial no curso

normal do processo e R$ 200,00 (duzentos reais) para perícia médica judicial presencial, realizada em Mutirões de Conciliação ou Pauta Concentrada de

Perícias, independente de seu resultado (constatação ou não de invalidez permanente da vítima periciada). Assinado eletronicamente por:

A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  0 4 / 0 5 / 2 0 2 0  1 9 : 2 8 : 2 4

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 61411044] "

BREJO ME DEUS, 14 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  
Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

CERTIDÃO - AGENDAMENTO DA PERÍCIA (01/07/2020 - período das 09;00 às 11:00 horas)  

 

Certifico, para os devidos fins de direito, que esta DCRA recebeu o agendamento da períci

a para o dia 01/07/2020 pela manhã a partir das 09:00 até ás 11:00 da manhã deste dia na 

CLINICA PRONTO ORTO que fica Localizada na RUA - IBICUÍ, 15, bairro: MAURICIO DE NASSAU,

cidade: CARUARU-PE (Ponto de Referência ao lado do Hospital Santa Efigênia), conforme

comprovante anexo, motivo pelo qual faço conclusos os presentes autos para deliberações

ulteriores. O certificado é verdade. Dou fé. 

 

BREJO ME DEUS, 20 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 

Diretoria Cível Regional do Agreste
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De : Monica Tadeu <monica.tadeu@hotmail.com>

Assunto : Resposta sobre a Nomeação das Pericias marcadas
para dia 01/07/2020 - Perito Dr. Ricardo Marinho
CRM 14589.

Para : Joao Batista De Macedo
<batista.macedo@tjpe.jus.br>

Zimbra batista.macedo@tjpe.jus.br

Resposta sobre a Nomeação das Pericias marcadas para dia 01/07/2020 - Perito
Dr. Ricardo Marinho CRM 14589.

Ter, 19 de mai de 2020 11:30

Bom dia, Joao BaƟsta

Refere a NOMEAÇÃO para os exames Pericial informo que Dr Ricardo Marinho está CIENTE.

O mesmo pediu para que a gente comece a marcar as Pericias no mês de Julho/2020,
na CLINICA PRONTO ORTO que fica Localizada na RUA - IBICUÍ, 15, bairro: MAURICIO DE
NASSAU, cidade: CARUARU-PE - Ponto de Referência (ao lado do Hospital Santa Efigênia).

Os Processos de números:  0000297-59.2019.8.17.2340,
0000298-44.2019.8.17.2340, 0000296-74.2019.8.17.2340,
0000306-21.2019.8.17.2340, 0000301-96.2019.8.17.2340,
0000309-73.2019.8.17.2340, 0000308-88.2019.8.17.2340,
0000315-80.2019.8.17.2340, 0000310-58.2019.8.17.2340 e
0000394-59.2019.8.17.2340. Para o dia 01/07/2020 pela manhã a partir das
09:00 até ás 11:00 da manhã deste dia.

Atenciosamente,

Monica Tadeu

Zimbra https://webmail.tjpe.jus.br/h/printmessage?id=10435&tz=America/Argen...

1 of 1 19/05/2020 19:27

Num. 62173694 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: JOAO BATISTA DE MACEDO - 20/05/2020 08:19:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20052008192964800000061058675
Número do documento: 20052008192964800000061058675



 

Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340
AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA

 
 

DESPACHO
1.             Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s),

para ciência da data e do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial,
nos termos do art. 474, do Código de Processo Civil, independentemente de intimação pessoal
das partes[1], sob pena de preclusão; 

2.             Cumpra-se. 
Brejo da Madre de Deus/PE, 21 de maio de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito

 

 
 

[1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus
advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ
17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017).
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 
Poder Judiciário

DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -   PARTE AUTORA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62196850, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s), para ciência da data e

do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial, nos termos do art. 474, do Código de Processo

Civil, independentemente de intimação pessoal das partes[1], sob pena de preclusão; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de

Deus/PE, 21 de maio de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus
advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ
17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017). Assinado

e l e t r o n i c a m e n t e  p o r :  A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  2 1 / 0 5 / 2 0 2 0  1 4 : 1 7 : 5 5

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 62196850] "

BREJO ME DEUS, 25 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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DIRETORIA CÍVEL DO 1º GRAU
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870  

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus 

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340 

AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

 

RÉU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

INTIMAÇÃO DE DESPACHO -   PARTE REQUERIDA 
Por ordem do(a) Exmo(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus, fica(m) a(s)

parte(s) intimada(s) do inteiro teor do Despacho de ID 62196850, conforme segue transcrito abaixo:

" [DESPACHO 1. Em face da certidão retro, intimem-se as partes, através de seu(s) advogado(s), para ciência da data e

do local indicados pelo perito para ter início a produção da prova pericial, nos termos do art. 474, do Código de Processo

Civil, independentemente de intimação pessoal das partes[1], sob pena de preclusão; 2. Cumpra-se. Brejo da Madre de

Deus/PE, 21 de maio de 2020. ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA Juiz de Direito

[1] Nesse sentido: “1. Ciência. [...] Não é necessária a intimação pessoal das partes – basta a de seus
advogados (STJ, 3ª Turma, Ag 716.070/SP, rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, j. 27.10.2005, DJ
17.11.2005)” (MARINONI, Luiz Guilherme; ARENHART, Sérgio Cruz; MITIDIERO, Daniel. Novo Código de
Processo Civil comentado. 3. ed. rev. atual. e ampl. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2017). Assinado

e l e t r o n i c a m e n t e  p o r :  A L T I N O  C O N C E I C A O  D A  S I L V A  2 1 / 0 5 / 2 0 2 0  1 4 : 1 7 : 5 5

https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam ID do documento: 62196850] "

BREJO ME DEUS, 25 de maio de 2020.

JOAO BATISTA DE MACEDO 
Diretoria Cível do 1º Grau
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PETIÇÃO DE QUESITOS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2627161- C3/ 2019-04056/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Processo: 00002984420198172340

 

 

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, em 
trâmite perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho 
proferido por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

BREJO DA MADRE DE DEUS, 25 de maio de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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JUNTADA DE HONORÁRIOS PERICIAIS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
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2627161- C3/ 2019-04056/ INVALIDEZ/DAMS

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE BREJO DA MADRE DE DEUS/PE

Processo: 00002984420198172340

 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove THALES WESLLEY DE LIMA SILVA, em trâmite perante este 
Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO 
DE PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo 
Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

BREJO DA MADRE DE DEUS, 4 de junho de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PE 4246

 

ANTONIO YVES CORDEIRO DE MELO JUNIOR
30225 - OAB/PE
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01/06/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00002984420198172340
N° DO PROCESSO

01/06/2020
DATA DA GUIA

2627161
N° DA GUIA

PE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 300,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

THALES WESLLEY DE LIMA SILVA FISÍCA 13601366495
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

6CE657FD69210ED6         
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

10498.39291 94000.100043 12024.228103 2 82950000030000
CÓDIGO DE BARRAS
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Data de Emissão: 25/05/2020 - Hora: 16:46:58 #10

104-0
Local de pagamento Vencimento

 Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  00.360.305/0001-04

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Data do documento N° do documento Data do processamento Nosso NúmeroEspécie de docto. Aceite

Uso do Banco Quantidade ValorCarteira (=) Valor do DocumentoMoeda

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

Autenticação - Ficha de Compensação

PREFERENCIALMENTE NA REDE LOTERICA OU NAS AGENCIAS DA CAIXA

10498.39291 94000.100043 12024.228103 2 82950000030000

2717 / 839299

25/05/2020 040277800042005251 DJ 25/05/2020

CR 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120242281-3

R$

S

104-0
Cedente / Beneficiário Agência / Código do CedenteCPF/CNPJ do Beneficiário

N° do documento Nosso Número Vencimento Valor do Documento

Instruções (Texto de Responsabilidade do Cedente): (-) Desconto

(-) Outras Deduções/Abatimentos

(+) Mora/Multa/Juros

(=) Valor Cobrado

(+) Outros Acréscimos

Sacado:

Sacador/Avalista:

CPF/CNPJ:

UF:

CPF/CNPJ:

CEP:

10498.39291 94000.100043 12024.228103 2 82950000030000

2717 / 839299

040277800042005251 300,00

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU 09.248.608/0001-04

14000000120242281-3

RECIBO DO SACADO

SAC CAIXA: 0800 726 0101 (informações, reclamações, sugestões e elogios)

0800 726 2492Para pessoas com deficiência auditiva ou de fala:

0800 725 7474 (reclamações não solucionadas e denúncias)Ouvidoria:

BREJO DA MADRE DE DEUS - VARA UNICA

2778

THALES WESLLEY DE LIMA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGUJURISDICIONADOS:

CONTA:

OBS:

1N° GUIA:

01501060

00002984420198172340

040277800042005251

- 6

PROCESSO:

VARA:

040

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

PARA ENVIAR TED JUDICIAL, UTILIZAR O ID:

01501060 - 6

JURISDICIONADOS:

OBS:

PROCESSO:

CONTA:

N° GUIA:

THALES WESLLEY DE LIMA SILVA  /  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS  DO SEGU

0402778

100002984420198172340

BREJO DA MADRE DE DEUS - VARA UNICAVARA:

040277800042005251

TRIBUNAL: TJ PERNAMBUCO

TJ PERNAMBUCOTRIBUNAL:

23/06/2020

23/06/2020

 00.360.305/0001-04

COMARCA: BREJO DA MADRE DE DEUS

COMARCA: BREJO DA MADRE DE DEUS
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340
AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
 

 
CERTIDÃO

 
Certifico, para os devidos fins de direito, que procedo a juntada do(a) avaliação médica,

realizada para fins de apuração do eventual grau de invalidez permanente constatado no

periciando, recebida via e-mail.  O certificado é verdade. Dou fé. O certificado é verdade. Dou fé. 

 
BREJO ME DEUS, 05 de agosto de 2020.

 
TARSIANO MORAIS DE OLIVEIRA 

Téc. Judiciário/Distribuidor
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Tribunal de Justiça de Pernambuco 

Poder Judiciário 

Vara Única da Comarca de Brejo da Madre de Deus
R DA SAUDADE, 35, Centro, BREJO ME DEUS - PE - CEP: 55195-870 - F:(81) 37474920

Processo nº 0000298-44.2019.8.17.2340
AUTOR: THALES WESLLEY DE LIMA SILVA 

REU: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA 

 

 
DESPACHO

 
1.      Intimem-se as partes, através de seu(s) Advogado(s), para, querendo, no prazo comum de
15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o laudo do perito do juízo de ID 65821910, podendo o
assistente técnico de cada uma das partes, em igual prazo, apresentar seu respectivo parecer,
nos termos do artigo 477, § 1º, do Código de Processo Civil, sob pena de preclusão;
2.      Cumpra-se.

Brejo da Madre de Deus (PE), 7 de agosto de 2020.
 

ALTINO CONCEIÇÃO DA SILVA
Juiz de Direito
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